




























































29/12/2016 	 Impressão de Propositura 

	

Lei Ordinária n°: 11202 
	

Data : 19/10/2015 

Classificações : Funcionalismo Público, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Dispõe sobre a revogação do parágrafo único do art. 1° da Lei IV 10.939, de 27 de agosto de 2014, que dispõe sobre 
a nomeação de servidores em estágio probatório em funções gratificadas e cargo em comissão privativos de funcionários 

públicos, e dá outras providências. 

	ADIN 	 ADIN 	 ADIN 	 
LEI N° 11.202, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015 
(Declarada Inconstitucional pela ADIN n° 2273435-67.2015.8.26.0000) 
	 ADIN 	 ADIN 	  

Dispõe sobre a revogação do parágrafo único do art. 10  da Lei n°  10.939, de 27 de agosto de 2014, que 
dispõe sobre a nomeação de servidores em estágio probatório em funções gratificadas e cargo em 
comissão privativos dc funcionários públicos, c dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 125/2015, de autoria do Vereador José Antonio Caldini Crespo 

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que 
dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução 

r•-\ n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba L 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogado o parágrafo único do art. 1° da Lei n°  10.939 de 27 de agosto de 2014, que 
dispõe sobre a nomeação de servidores em estágio probatório em funções gratificadas e cargo em 
comissão privativos de funcionários públicos, e dá outras providências. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias 
próprias consignadas no orçamento. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 19 de outubro de 2015. 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 

Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 

c 	
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

TERMO DECLARATÓRIO 
A presente Lei n° 11.202, de 19 de outubro de 2015, foi afixada no átrio desta Câmara Municipal de 
Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4°, da Lei Orgânica do Município. 
Câmara Municipal de Sorocaba, aos 19 de outubro de 2015. 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 23.10.2015 

http://www.camarasorocaba.sp.gov.brisitecamara/propositurastverpropositura?Impressao=true 	 1/1 
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Registro: 2016.0000445805 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de 
Inconstitucionalidade n° 2273435-67.2015.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em 
que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA, é réu PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.", 
de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
PAULO DIMAS MASCARETTI (Presidente), FERRAZ DE ARRUDA, TRISTÃO 
RIBEIRO, BORELLI THOMAZ, JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, 
RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, AMORIM CANTUÁRIA, SILVEIRA 
PAULILO, ELCIO TRUJILLO, ADEMIR BENEDITO, PEREIRA CALÇAS, 
XAVIER DE AQUINO, ANTONIO CARLOS MALHEIROS, MOACIR PERES, 
FERREIRA RODRIGUES, PÉRICLES PIZA, MÁRCIO BARTOLI, JOÃO 
CARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONI E RENATO SARTORELLI. 

São Paulo, 22 de junho de 2016. 

CARLOS BUENO 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2273435-67.2015.8.26.0000 

Autor: Prefeito do Município de Sorocaba 
Réu: Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 
Comarca: São Paulo 
Voto n° 44.3740E 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — 
Lei n° 11.202, de 19 de outubro de 2015, do Município 
de Sorocaba — Iniciativa parlamentar — Revogação de 
dispositivo que condicionava a nomeação de servidor 
público para exercer função de confiança ou cargo em 
comissão à consecução de resultado positivo na 
primeira avaliação de desempenho — Usurpação de 
competência — Ocorrência. 
Competência legislativa privativa do Chefe do 
Executivo para dispor sobre regime jurídico dos 
servidores municipais e provimento de cargos — Vício de 
iniciativa — A matéria regulamentada pela norma 
impugnada insere-se no âmbito da competência 
legislativa atribuída pela Constituição ao chefe do 
Poder Executivo Municipal — Violação aos arts. 50, 
caput,  §§ 1° e 2°, 24, § 2°, 4 e 47, II e XIV, aplicáveis aos 
Municípios por força do art. 144, todos da Constituição 
do Estado de São Paulo — Inconstitucionalidade 
reconhecida — Ação procedente." 

O Prefeito do Município de Sorocaba propõe ação direta de 
inconstituCionalidade contra ato do Presidente da Câmara Municipal, 
tendo por objeto a Lei Municipal n° 11.202, de 19 de outubro de 2015, 
de autoria de vereador, que revogou o parágrafo único do art. 10  da 
Lei n° 10.939, de 27 de agosto de 2014, que condicionava a nomeação 
de servidor público para exercer função de confiança ou cargo em 
comissão à consecução de resultado positivo na primeira avaliação de 
desempenho. Argumenta o autor que o ato afronta a ordem 
constitucional, pois editado com vício de iniciativa e violação ao 
princípio da separação dos poderes, tendo o legislativo disposto sobre 
matéria inerente à Administração Pública e típica do Poder Executivo. 
Aduz, ainda, que o projeto cria despesa pública não prevista em lei. 
Aponta violação aos arts. 2°, 61, § 10, II, c e 84, II da Constituição 
Federal e arts. 50, 24, § 2°, 4, 25, 47, II e 144 da Constituição do Estado 
de São Paulo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

A liminar foi deferida, fls. 131. 

Citado o Procurador-Geral do Estado, manifestou-se 
declarando faltar-lhe interesse na defesa do ato impugnado por tratar-
se de matéria de cunho exclusivamente local, fls. 140/141. 

Após regularmente citada, a Câmara Municipal de 
Sorocaba, representada por seu Presidente, apresentou informações e 
ainda defendeu a validade da lei, fls. 146/152. 

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pela procedência 
da ação, declarando-se inconstitucional a Lei n° 11.202, de 19 de 
outubro de 2015, fls. 162/170. 

É o relatório. 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta 
pelo Prefeito do Município de Sorocaba em face de ato normativo 
editado pela Câmara Municipal que revoga "o parágrafo único do art. 
1° da Lei n° 10.939, de 27 de agosto de 2014, que dispõe sobre a 
nomeação de servidores em estágio probatório em funções gratificadas 
e cargo em comissão privativos de funcionários públicos, e dá outras 
providências", editado na forma da Lei n° 11.202, de 19 de outubro de 
2015, argumentando o requerente que o ato invade a esfera de 
competência do poder executivo, padecendo de vício de iniciativa, 
tendo em vista que é competência privativa do poder executivo a 
edição de atos e normas sobre regime jurídico dos servidores públicos 
municipais. 

Eis o texto da norma impugnada: 

"Art. 10  - Fica revogado o parágrafo único do art. 10  da Lei 
n° 10.939, de 27 de agosto de 2014, que dispõe sobre a nomeação de 
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São Paulo 

servidores em estágio probatório em funções gratificadas e cargo em 
comissão privativos de funcionários públicos, e dá outras 
providências. 

Art. 2° - As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta de verbas orçamentárias próprias consignadas no 
orçamento." 

Por sua vez, dispunha o parágrafo único do art. 1° da Lei n° 
10.939, de 27 de agosto de 2014, do Município de Sorocaba, revogado 
pelo ato impugnado: 

"Art. 1° - Nos processos de nomeação ou designação para o 
exercício de cargos de chefia em comissão ou funções em confiança, 
privativos de servidores concursados, após consulta formal a todos os 
servidores efetivos e estáveis lotados na mesma Divisão e aptos, caso 
não haja nenhum interessado e em defesa do interesse público, será 
possível ao Prefeito Municipal, em caráter excepcional e provisório, a 
nomeação ou designação de pessoas em regime de confiança e livre 
provimento. 

Parágrafo Único - Para que se proceda a efetiva nomeação 
ou designação para o cargo ou função de que trata o caput, deverá o 
servidor ter passado pelo menos pela primeira avaliação, com 
resultado positivo.". 

A ação procede. A ementa do parecer da Procuradoria 
Geral de Justiça resume a questão da seguinte forma: "1) Ação direta 
de inconstitucionalidade. Lei n° 11.202, de 19 de outubro de 2015, do 
Município de Sorocaba, de iniciativa parlamentar, que 'Dispõe sobre a 
revogação do parágrafo único do art. 1° da Lei n° 10.939, de 27 de 
agosto de 2014, que dispõe sobre a nomeação de servidores em estágio 
probatório em funções gratificadas e cargo em comissão privativos de 
funcionários públicos, e dá outras providências.' 2) É incompatível 
com a reserva de iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo 
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São Paulo 

para disciplina do regime jurídico dos servidores públicos e 
provimento dos cargos, lei de iniciativa parlamentar que revoga 
dispositivo legal que tratava de requisito para o provimento de cargos 
e funções de confiança pelos servidores públicos (arts. 5° e 24, § 20, 4, 
CE/89). 3) Procedência da ação.". 

O ato impugnado que altera o regime jurídico dos 
servidores públicos municipais e provimento de cargos é tema 
relacionado à organização, funcionamento e direção superior da 
administração, cuja competência para regulamentação é afeta ao poder 
executivo, vedado, portanto, ao poder legislativo editar o referido ato 
normativo, por ser ele, à evidência, ato de gestão. 

A matéria regulamentada pela norma de iniciativa 
parlamentar insere-se no âmbito da competência legislativa atribuída 
pela Constituição ao chefe do Poder Executivo Municipal, existindo, 
pois vício de iniciativa a violar o princípio da separação dos poderes, 
nos termos dos arts. 5°, caput, § 1° e 2°, 24, § 2°, 4 e 47, II e XIV, 
aplicáveis aos Municípios por força do art. 144, da CE/89. 

Por decorrência dos citados dispositivos constitucionais, a 
competência para dispor sobre matéria pertinente ao funcionalismo 
público municipal, área em que está inserido o objeto do ato normativo 
impugnado, cuja natureza é evidentemente administrativa, pertence 
ao poder executivo, já que é atividade própria da Administração 
Pública. 

É pacífico na doutrina e na jurisprudência que cabe 
privativamente ao poder executivo a função administrativa, a envolver 
atos de planejamento, organização, direção e execução de políticas e de 
serviços públicos. Em outras palavras, os atos de concretude cabem ao 
poder executivo, enquanto ao poder legislativo estão deferidas as 
funções de editar atos normativos dotados de generalidade e 
abstração. 
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Conforme anota Hely Lopes Meirelles, "O sistema de 
separação de funções — executivas e legislativas — impede que o órgão 
de um Poder exerça atribuições do outro. Assim sendo, a Prefeitura 
não pode legislar, como a Câmara não pode administrar. Cada um dos 
órgãos tem missão própria e privativa: a Câmara estabelece regras 
para a Administração; a Prefeitura as executa, convertendo o 
mandamento legal, genérico e abstrato, em atos administrativos, 
individuais e concretos. O legislativo edita normas; o Executivo pratica 
atos segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que residem a 
harmonia e independência dos Poderes, princípio constitucional (art. 
2°) extensivo ao governo local. Qualquer atividade, da Prefeitura ou 
Câmara, realizada com usurpação de funções é nula e inoperante". 
Dando continuidade ao raciocínio diz que "O prefeito atua sempre por 
meio de atos concretos e específicos, de governo (atos políticos) ou de 
administração (atos administrativos); ao passo que a Câmara 
desempenha suas atribuições típicas editando normas abstratas e 
gerais de conduta (leis). Nisso se distinguem fundamentalmente suas 
atividades. O ato executivo do prefeito é dirigido a um objetivo 
imediato, concreto e especial; o ato legislativo da Câmara é mediato, 
abstrato e genérico. Só excepcionalmente o prefeito edita normas 
através de decreto regulamentar e a Câmara pratica atos 
administrativos, de efeitos internos ou externos, consubstanciados em 
resolução ou em decreto legislativo. O prefeito provê in concreto em 
razão de seu poder de administrar; a Câmara provê in abstracto em 
virtude do seu poder de regular. Todo ato do Prefeito que infringir 
prerrogativa da Câmara — como também toda deliberação da Câmara 
que invadir ou retirar atribuição da Prefeitura ou do Prefeito — é nulo, 
por ofensivo ao princípio da separação de funções dos órgãos do 
governo local (CF, art. 2° c/c o art. 31), podendo ser invalidado pelo 
Poder Judiciário" (Direito Municipal Brasileiro, 17a ed. Atualizada por 
Adilson Abreu Dallari, São Paulo, Malheiros, 2014, p. 735/736 e 739). 

Portanto, a iniciativa da Câmara Municipal está a invadir a 
área de atuação privativa do poder executivo, violando princípio 
constitucionalmente protegido da separação dos poderes, sendo, pois, 
de rigor o reconhecimento da procedência da ação para declarar 
inconstitucional a Lei n° 11.202, de 19 de outubro de 2015 e determinar 
sua retirada do ordenamento jurídico. 
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Diante desse quadro, julga-se procedente a ação. 

Carlos Bueno 
relator 
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